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PROCESSO Nº SEI-180007/001126/2021 - AUTORIZO a cessão do
servidor SERGIO LINHARES MIGUEL DE SOUZA, Id. Funcional nº
39907031, vínculo 01, Matrícula nº 0194175-6, Professor Docente I,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, para a
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, com ônus para
o órgão cessionário, consoante os termos do Decreto nº 46.560 de 21
de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-180007/001184/2021 - AUTORIZO a cessão da
servidora TATIANA VARZEA FERNANDES, Id. Funcional nº 5748070,
vínculo 01, Matrícula nº 5023183-6, Professor Docente II, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, para a Secretaria
de Estado de Cultura e Economia Criativa, com ônus para o órgão
cessionário, consoante os termos do Decreto nº 46.560 de 21 de ja-
neiro de 2019.

Id: 2330863

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS E COMPRAS

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SECC/SUPCC Nº 077 DE 26 DE JULHO DE 2021

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO.

A SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS E COMPRAS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 1º da Resolução SECC nº 14, de 12 de
novembro de 2020,
CONSIDERANDO:
- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;
- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do con-
trato administrativo far-se-á por representantes da Administração Pú-
blica especialmente designado;
- o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de mar-
ço de 2016,
- o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, e
- o disposto no Processo nº SEI-150001/002378/2021,
R E S O LV E :
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
026/2021 firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
e a empresa EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

G E S TO R :
Patricia Fumagalli Braga, ID Funcional nº 5119862-2;
FISCAIS:
Nildo Machado Coelho Filho, ID Funcional nº 4274685-0,
Agdan Miranda Fernandes, ID Funcional nº 4256300-3
Milton Alexandre De Amorim, ID Funcional nº 23446340, sob a pre-
sidência do primeiro;
SUPLENTE:
Marcio Barroso Pereira, ID Funcional nº ID 5008555-7.
Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma, bem como
o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, que
estabelece normas internas relativas à atuação do gestor e fiscais de
contratos no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2021
DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES

Superintendente de Contratos e Compras

Id: 2330694

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS E COMPRAS

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SECC/SUPCC Nº 078 DE 27 DE JULHO DE 2021

SUBSTITUI E DESIGNA SERVIDORES PARA
COMPOR A COMISSÃO DE GESTÃO, ACOM-
PANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

A SUPERINTENDENTE DE CONTRATOS E COMPRAS DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 1º da Resolução SECC nº 14, de 12 de
novembro de 2020,
CONSIDERANDO:
- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;
- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do con-
trato administrativo far-se-á por representantes da Administração Pú-
blica especialmente designado;
- o disposto no art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de mar-
ço de 2016,
- o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, e
- o disposto no Processo nº SEI-120001/013917/2020.
R E S O LV E:

Art. 1º - Substituir e designar os servidores abaixo relacionados para
compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato nº 004/2017, celebrado com a empresa ELEVADORES OTIS
LT D A .
Gestor: PAtricia Fumagalli Braga, Id. Funcional nº 5119862-2 em subs-
tituição a servidora Marcela Navega Gomes Reis, Id. Funcional nº
4338306-8.
Fiscais: Natasha Caldeira Mól, Id. Funcional nº 5106675-0; Maria Ca-
rolina Gomes Motta Barreto, Id. Funcional nº 5097196-4 e Geisa Ro-
cha Fraga Hartmann, Id. Funcional nº 5103566-9, sob a presidência
do primeiro.
Suplente: Cristiane Maria Bittencourt Suzuki, Id. Funcional nº
5015168-1.
Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma, bem como
o disposto na Resolução SECC nº 28, de 01 de março de 2021, que
estabelece normas internas relativas à atuação do gestor e fiscais de
contratos no âmbito da Secretaria de Estado da Casa Civil.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando a Portaria SECC/SUPCC nº 044/2021.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2021
DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES

Superintendente de Contratos e Compras

Id: 2330691

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA D I R E TO R A-PRESIDENTE

DE 28/07/2021

PROCESSO Nº SEI E-12/079/454/2019 - Diante das justificativas sub-
metidas pelo Senhor Diretor-Administrativo, através do despacho id.
(19306408), bem como o Parecer da Assessoria Jurídica de nº 94,
inserido neste procedimento através do documento id. (20094867): a)
A P R O VA a prorrogação do Contrato nº 16/2019 firmado com a em-
presa P&P TURISMO LTDA - EPP, por mais um período de 12 me-
ses, no valor total de R$ 93.750,00 (noventa e três mil setecentos e
cinquenta reais); b) A P R O VA a publicação desta Autorização de Pror-
rogação Contratual, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro;

Id: 2330787

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE DO SECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA DETRAN/SEGOV Nº 358
DE 23 DE JULHO DE 2021

RETIFICA O ART. 1°, ITEM V DA PORTARIA
CONJUNTA DETRAN/SEGOV N° 339/2021, NA
FORMA A SEGUIR ESPECIFICADA.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ e o SECRETÁRIO DE ESTADO
DE GOVERNO - SEGOV, no uso de suas atribuições legais, de acor-

do com a Lei nº 9.000 de 09 de setembro de 2020, Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO/2021, o Decreto n°47.433 de 29 de dezembro

de 2020, que dispõe sobre a execução antecipada do orçamento

anual do poder executivo de 2021, e o disposto no processo nº SEI-

420001/000329/2021.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Retificar o item V do Art. 1° da Portaria Conjunta DETRAN-

RJ/SEGOV N° 339/2021, publicada no D.O.E.R.J em 02/02/2021, na

forma a seguir especificada:

V - CRÉDITO:

Discriminação Programa de Traba-
lho

Programa de Trabalho Natureza da
Despesa

Fonte Valor - R$

Despesas com Pessoal 1 4 3 3 . 0 6 . 1 2 5 . 0 4 7 9 . 111 5 3190 230 R$ 12.792.356,29
Prestação de Serviços e Material

de Consumo
1 4 3 3 . 0 6 . 1 2 5 . 0 4 7 9 . 111 5 3390 230 R$ 6.128.972,71

Material Permanente 1 4 3 3 . 0 6 . 1 2 5 . 0 4 7 9 . 111 5 4490 230 R$ 100.000,00
TO TA L R$ 19.021.329,00

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais itens da Portaria Con-
junta DETRAN-RJ/SEGOV N° 339/2021.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos orçamentários e financeiros a janei-
ro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2021

ADOLPHO KONDER
Presidente do DETRAN/RJ

RODRIGO DA SILVA BACELLAR
Secretário de Estado de Governo

Id: 2330742

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

COORDENADORIA GERAL DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO

D E S PA C H O DO COORDENADOR
DE 20.07.2021

PROCESSO Nº SEI-160078/000049/2020 - CONCEDO credenciamen-
to e registro para funcionamento de curso de instrutor para cursos es-
pecializados, formação de diretor geral e formação de diretor de en-
sino, bem como para as suas complementações e atualizações, na
modalidade presencial, ao CETREMP TREINAMENTO PROFISSIO-
NAL LTDA, CNPJ sob o nº 24.987.586/0002-79, com endereço fun-
cional no município do Rio de Janeiro, na Estrada do Mendanha, Nº
1685, Campo Grande - Rio de Janeiro - CEP 23.087-286.

Id: 2330741

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 28/07/2021

PROCESSO Nº SEI-150162/000014/2021 - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, em favor
da empresa LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, CNPJ
60.444.437/0001-46, com fulcro no art. 24, inciso XXII do citado di-
ploma legal, nos termos da autorização do Ordenador de Despesas.

Id: 2330778

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEPM Nº 38
DE 26 DE JULHO DE 2021

DISPÕE SOBRE A DESCENTRALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO,
NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e o
SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 8.637,
de 28 de novembro de 2019, que cria o Fundo Estadual de Segu-
rança Pública do Estado do Rio de Janeiro - FUSPRJ, Lei Estadual nº
9.185, de 14 de janeiro de 2021, que estima a Receita e fixa a Des-
pesa do Estado do Rio de Janeiro para o Exercício Financeiro de
2021, o Decreto Estadual n° 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, que
estabelece Normas Complementares de Programação e Execução Or-
çamentária, Financeira e Contábil para o Exercício de 2021, o Decreto
Estadual nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Des-
centralização da Execução de Créditos Orçamentários e o disposto no
Processo Administrativo nº SEI-120001/003432/2021,
CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe
sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP;

- o Decreto Federal n° 9.609, de 12 de dezembro de 2018, que re-
gulamenta a Lei Federal nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018; e

- a necessidade por eficiência, fiscalização, gestão e execução dos
recursos do Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio
de Janeiro - FUSPRJ;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Enfrentamento à Criminalidade Violenta, conforme Planos
de Ação/Aplicação Aprovados, em observância ao Termo de Adesão
nº 13/2019, aos 1° e 2° Termos Aditivos ao Termo de Adesão nº
13/2019 e ao Termo de Adesão nº 038/2020, firmados entre o Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública e o Estado do Rio de Janeiro.

II - VIGÊNCIA: A contar da publicação desta Resolução até
31/12/2021.

III - DE/Concedente: 21000 - Secretaria de Estado de Planejamento e
Gestão
UO: 21640 - Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio
de Janeiro
UG: 216400 - Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do
Rio de Janeiro
IV - PARA/Executante: 51000 - Secretaria de Estado de Polícia Mi-
litar
UO: 51010 - Secretaria de Estado de Polícia Militar
UG: 261100 - Secretaria de Estado de Polícia Militar

V - CRÉDITO:
P.T.: 21.640.1.06.181.0478.5758
Natureza de Despesa: 3.3.90 FR: 224
R$ 8.062.630,85 (oito milhões, sessenta e dois mil seiscentos e trinta
reais e oitenta e cinco centavos).
Natureza de Despesa: 4.4.90 FR: 224

R$ 18.786.845,95 (dezoito milhões, setecentos e oitenta e seis mil oi-
tocentos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos).
Art. 2º - A Unidade Gestora Executante ficará responsável pela au-
torização da execução da despesa até a fase da emissão da Progra-
mação de Desembolso, cabendo à Unidade Gestora Concedente do
crédito orçamentário a responsabilidade pela execução das Programa-
ções de Desembolso.

§ 1º - As Programações de Desembolso deverão ser confeccionadas
observando o preenchimento do campo da UG Pagadora com o có-
digo 216400 - Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do
Rio de Janeiro, e, do campo Domicílio Bancário de Origem, com as
contas bancárias do Banco do Brasil, distinguindo-se a conta bancária
para pagamentos de despesas de custeio da conta bancária para pa-
gamento de despesas de investimentos, conforme quadro abaixo:

TIPO DE DESPESA DOMICÍLIO BANCÁRIO DE ORIGEM
CUSTEIO 001-2234 - 10567-8
I N V E S T I M E N TO 001-2234 - 10566-X

§ 2º - Para fins de execução da Programação de Desembolso, a Uni-
dade Gestora Executante deverá encaminhar o processo de pagamen-
to à Diretoria Geral de Administração e Finanças da Unidade Gestora
Concedente, contendo despacho de solicitação de execução da Pro-
gramação de Desembolso assinado pela autoridade Ordenadora de
Despesas da Unidade Gestora Executante.

Art. 3º - Os bens adquiridos com os recursos do Fundo de Segurança
Pública serão incorporados ao Patrimônio da Unidade Gestora Exe-
cutante.

Parágrafo Único - Caberá ao/Beneficiário/providenciar, imediatamente
após a aquisição,/o registro patrimonial dos bens permanentes e a
sua efetiva utilização nas ações pactuadas,/de acordo com o/Plano de
Ação/Aplicação, em atendimento ao Parágrafo Único da Cláusula Dé-
cima do Termo de Adesão/nº 13/2019 e Parágrafo Único, da Cláusula
Nona do Termo de Adesão n° 38/2020.

Art. 4º - A Unidade Gestora Executante deverá manter os documen-
tos relativos à execução/dos projetos, das atividades e das ações be-
neficiadas com recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública,
pelo prazo/mínimo de dez anos, contado da data de apresentação da
prestação de contas ou do/decurso do prazo para a apresentação da
prestação de contas, conforme estabelecido no § 4º do art. 11 do De-
creto nº 9.609, de 12 de dezembro de 2018.

Art. 5° - As prestações de contas deverão ser encaminhadas pela
Unidade Gestora Executante à Unidade Gestora Concedente, confor-
me prazo especificado abaixo, sem prejuízo do estabelecido na Ins-
trução Normativa AGE n° 24, de 10 de setembro de 2013:

I - Prestação de Contas Quadrimestral, visando a publicação exigida
no inciso IX do art. 4º da Lei 8.637 de 28 de novembro de 2019 - até
30 dias após o término do Quadrimestre;
II - Relatório Semestral de Implementação - após 6 (seis) meses, a
contar da data do último recebimento de recursos transferidos na mo-
dalidade fundo a fundo; e
III - Relatório Anual de Gestão, visando a prestação de informações
que comprovem a execução físico-financeira das ações pactuadas no
Plano de Ação - até 45 dias após o término do exercício financeiro.

§ 1º - As diretrizes e procedimentos que trata o inciso I deste artigo
serão estabelecidos por meio de ato do Conselho de Administração
do FUSPRJ.

§ 2º - A sistemática de prestação de contas prevista nos incisos II e
III deste artigo deverá seguir o estabelecido através de Ato do Mi-
nistro de Estado da Justiça e Segurança Pública, em atendimento aos
incisos V e VI, do art. 12 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro
2018.

Art. 6º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2021

JOSÉ LUÍS CARDOSO ZAMITH
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

CEL. PM ROGÉRIO FIGUEREDO DE LACERDA
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2330628

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEPM Nº 39
DE 26 DE JULHO DE 2021

DISPÕE SOBRE A DESCENTRALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO,
NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e o
SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei Estadual nº 8.637, de 28 de
novembro de 2019, que cria o Fundo Estadual de Segurança Pública
do Estado do Rio de Janeiro - FUSPRJ, Lei Estadual nº 9.185, de 14
de janeiro de 2021, que estima a Receita e fixa a Despesa do Estado
do Rio de Janeiro para o Exercício Financeiro de 2021, o Decreto Es-
tadual n° 47.487, de 11 de fevereiro de 2021, que estabelece Normas
Complementares de Programação e Execução Orçamentária, Finan-
ceira e Contábil para o Exercício de 2021, o Decreto Estadual nº
42.436, de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização
da Execução de Créditos Orçamentários e o disposto no Processo
Administrativo nº SEI-120001/003432/2021,
CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, que dispõe
sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP;

- o Decreto Federal n° 9.609, de 12 de dezembro de 2018, que re-
gulamenta a Lei Federal nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018; e

- a necessidade por eficiência, fiscalização, gestão e execução dos
recursos do Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado do Rio
de Janeiro - FUSPRJ;
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